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MARTA HELENA DALPASQUALE e NICASIO ORLANDO MALAGGI, Vereadores da Bancada do Progressistas, com assento nesta Casa, requerem que seja votada a seguinte Moção de Repúdio à atitude da Administração Municipal, pelo não cadastramento da Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Federal Covatti Filho, no valor de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais), na finalidade pretendida pelo parlamentar, que era de atender os campos de futebol das comunidades da Linha Quarta e da Vila Borghetto.
A Emenda Parlamentar de autoria do Deputado Federal Covatti Filho, destinou o valor de R$ 398.000,00 com a finalidade de atender os campos de futebol das comunidades da Linha Quarta e da Vila Borghetto, conforme articulação política estabelecida pelas comunidades, vereadores, lideranças políticas e deputado. O referido valor seria recebido através de Emenda Pix (transferências especiais) que são recursos enviados diretamente para Estados e Municípios, sem a necessidade de convênios ou projetos prévios. Ocorre que a Administração realizou o cadastramento da emenda para “reforma do campo, arquibancadas, iluminação e melhorias no Parque de Eventos”, causando indignação das comunidades que seriam atendidas e dos parlamentares envolvidos. O cadastro foi direcionado para Campo Municipal (sem indicação do local) e o Parque de Eventos com a justificativa de que despesa pública deve atender ao interesse público, à legalidade e à adequada destinação ao patrimônio público (conforme Nota de Esclarecimento publicada pelo Poder Executivo), porém, é dever do Poder Executivo gerir com eficiência os recursos públicos, garantindo que as emendas parlamentares cheguem à ponta e beneficiem a comunidade e sejam tratados de forma igualitária a todos os Vereadores, sem distinções político partidárias ou perseguições. Considerando que o Campo da Comunidade da Linha Quarta é de propriedade do município e é utilizado inclusive para uso da Escola Municipal Augusto Meyer com um número expressivo de alunos inclusive remanejados da Escola da Linha Pedro Alvares Cabral que foi fechada, não há justificativa plausível para não ter havido o cadastro para o mesmo para o recebimento do recurso, muito embora a administração tivesse ciência que a entidade seria beneficiada, podendo já ter sido direcionado para tal. Além disso, no ano de 2023 o município recebeu uma emenda Parlamentar do deputado Federal Márcio Biolchi no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) e encaminhou ao Legislativo o Projeto de Lei nº 043/2023 solicitando autorização para que o Poder Executivo pudesse repassar valores à associações comunitárias com a finalidade de melhoria nas áreas e espaços de “DOMINIO” das associações do Cabral, Dossena, Cordilheira e Linha Primeira, ou seja,  a emenda foi desmembrada para atender as necessidades das respectivas comunidades e naquela oportunidade não foi criado nenhum empecilho para que a vontade dos parlamentares e comunidades envolvidos fosse atendida.
Diante disso, fica manifestado o repúdio da bancada do Progressistas com atitude da Administração Municipal no atendimento das demandas dos parlamentares de oposição.
Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.
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